
ESTIMATIVA NORMAL - SEM DESONERAÇÃO - PROCESSO n° 00200.010208_2024-66

Item Categorias Qtde

Remuneração

(Sal. Base 

+ Adicionais)

Estimativa 

Unitária
Fator K

Custo 

Mensal

Custo 

Anual

Custo 

30 meses

1.1 Técnico de Segurança do Trabalho 1 3.299,90R$        8.226,29R$   2,49      8.226,29R$         98.715,48R$          246.788,70R$           

1.2 Supervisor(a) Técnico(a) – Ar-Condicionado 1 10.800,00R$      22.063,51R$ 2,04      22.063,51R$       264.762,12R$         661.905,30R$           

1.3 Supervisor(a) Técnico(a) – Automação 1 10.800,00R$      22.063,51R$ 2,04      22.063,51R$       264.762,12R$         661.905,30R$           

1.4 Encarregado(a) 4 4.052,30R$        9.164,04R$   2,26      36.656,16R$       439.873,92R$         1.099.684,80R$        

1.5 Técnico(a) Eletromecânico(a)/Ar-Condicionado 6 3.299,90R$        7.774,32R$   2,36      46.645,92R$       559.751,04R$         1.399.377,60R$        

1.6 Técnico(a) em Comando Elétrico/Automação 4 3.299,90R$        7.774,32R$   2,36      31.097,28R$       373.167,36R$         932.918,40R$           

1.7 Eletromecânico(a) de Ar-Condicionado 22 2.769,00R$        6.793,73R$   2,45      149.462,06R$     1.793.544,72R$      4.483.861,80R$        

1.8 Auxiliar de Manutenção 23 1.650,00R$        4.845,85R$   2,94      111.454,55R$     1.337.454,60R$      3.343.636,50R$        

1.9 Auxiliar Administrativo(a) 1 1.684,26R$        5.020,85R$   2,98      5.020,85R$         60.250,20R$          150.625,50R$           

1.10 Auxiliar de Almoxarifado 1 1.684,26R$        5.020,85R$   2,98      5.020,85R$         60.250,20R$          150.625,50R$           

1.11 Duteiro(a) 1 2.310,00R$        6.262,33R$   2,71      6.262,33R$         75.147,96R$          187.869,90R$           

1.12 Eletromecânico(a) de Ar-Condicionado Plantonista - Plantão Diurno 2 2.769,00R$        6.676,21R$   2,41      13.352,42R$       160.229,04R$         400.572,60R$           

1.13 Eletromecânico(a) de Ar-Condicionado Plantonista - Plantão Noturno 2 3.354,67R$        7.866,62R$   2,34      15.733,24R$       188.798,88R$         471.997,20R$           

1.14 Auxiliar de Manutenção Plantonista - Plantão Diurno 2 1.650,00R$        4.575,06R$   2,77      9.150,12R$         109.801,44R$         274.503,60R$           

1.15 Auxiliar de Manutenção Plantonista - Plantão Noturno 2 1.870,00R$        5.027,40R$   2,69      10.054,80R$       120.657,60R$         301.644,00R$           

1 Equipe de dedicação exclusiva 73 2,60     492.263,89R$  5.907.166,68R$  14.767.916,70R$  

2 Subtotal de Serviços Contínuos 7.358,22R$      88.298,64R$       220.746,60R$       

3 Subtotal de Serviços Sob Demanda 6.053,63R$      72.643,50R$       181.608,76R$       

4 Subtotal de Relógio de Ponto Biométrico 48,33R$           579,96R$            1.449,90R$           

5 Subtotal de Materiais 83.824,47R$    1.005.893,61R$  2.514.734,02R$    

6 Subtotal de Depreciação Ferramental 7.611,12R$      91.333,44R$       228.333,60R$       

TOTAL GLOBAL - itens 1 a 6 597.159,65R$  7.165.915,83R$  17.914.789,58R$  

Contrato n° 11/2024 - R7 FACILITIES – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA (11.162.311/0001-73)

subitem

/item
Categorias Qtde

Remuneração

(Sal. Base 

+ Adicionais)

Estimativa 

Unitária
Fator K

Custo 

Mensal

Custo 

Anual

Custo 

30 meses

1.1 Supervisor(a) Técnico(a) – Ar-Condicionado 1 10.800,00R$      18.711,24R$ 1,73      18.711,24R$       224.534,88R$         561.337,20R$           

1.2 Supervisor(a) Técnico(a) – Comando e Automação 1 10.800,00R$      18.711,24R$ 1,73      18.711,24R$       224.534,88R$         561.337,20R$           

1.3 Encarregado(a) de Manutenção de Sistemas de Ar-condicionado 4 3.859,33R$        7.592,77R$   1,97      30.371,08R$       364.452,96R$         911.132,40R$           

1.4 Técnico(a) Eletromecânico(a)/Ar-Condicionado 6 3.142,76R$        6.481,36R$   2,06      38.888,16R$       466.657,92R$         1.166.644,80R$        

1.5 Técnico(a) em Comando Elétrico/Automação 4 3.142,76R$        6.481,36R$   2,06      25.925,44R$       311.105,28R$         777.763,20R$           

1.6 Técnico de Segurança do Trabalho 1 3.142,76R$        6.844,95R$   2,18      6.844,95R$         82.139,40R$          205.348,50R$           

1.7 Eletromecânico(a) de Ar-Condicionado 22 2.637,14R$        5.697,11R$   2,16      125.336,42R$     1.504.037,04R$      3.760.092,60R$        

1.8 Auxiliar de Manutenção 23 1.505,88R$        3.942,53R$   2,62      90.678,19R$       1.088.138,28R$      2.720.345,70R$        

1.9 Auxiliar Administrativo(a) 1 1.600,00R$        4.273,69R$   2,67      4.273,69R$         51.284,28R$          128.210,70R$           

1.10 Auxiliar de Almoxarifado 1 1.566,75R$        4.218,28R$   2,69      4.218,28R$         50.619,36R$          126.548,40R$           

1.11 Duteiro(a) 1 2.200,00R$        5.273,75R$   2,40      5.273,75R$         63.285,00R$          158.212,50R$           

1.12 Eletromecânico(a) de Ar-Condicionado Plantonista - Plantão Diurno 2 2.767,68R$        6.219,93R$   2,25      12.439,86R$       149.278,32R$         373.195,80R$           

1.13 Eletromecânico(a) de Ar-Condicionado Plantonista - Plantão Noturno 2 3.136,70R$        6.861,21R$   2,19      13.722,42R$       164.669,04R$         411.672,60R$           

1.14 Auxiliar de Manutenção Plantonista - Plantão Diurno 2 1.505,88R$        4.116,82R$   2,73      8.233,64R$         98.803,68R$          247.009,20R$           

1.15 Auxiliar de Manutenção Plantonista - Plantão Noturno 2 1.706,66R$        4.465,73R$   2,62      8.931,46R$         107.177,52R$         267.943,80R$           

1 Equipe de dedicação exclusiva 73 2,32     412.559,82R$  4.950.717,84R$  12.376.794,60R$  

2 Serviços contínuos 6.246,92R$      74.963,04R$       187.407,60R$       

3 Serviços sob demanda 5.403,29R$      64.839,50R$       162.098,75R$       

4 Sistema de ponto eletrônico (depreciação) 46,63R$           559,56R$            1.398,90R$           

5 Materiais 72.608,01R$    871.296,14R$     2.178.240,35R$    

6 Ferramentas (depreciação) 6.467,04R$      77.604,48R$       194.011,20R$       

TOTAL GLOBAL - itens 1 a 6 503.331,71R$  6.039.980,56R$  15.099.951,40R$  



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.1
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Técnico de Segurança do Trabalho

Jornada de trabalho 44 horas semanais  8:00–12:00/13:12–18:00  segunda a sexta-feira

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 3.299,90                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.299,90                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 132,01                           

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                           

Auxílio funeral (cotação do contrato n° 11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.106,54                        

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 659,98                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 49,50                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 33,00                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 6,60                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 82,50                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 263,99                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 99,00                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 19,80                             

TOTAL : 36,80000% 1.214,36                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 274,99                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 101,20                           

TOTAL : 11,40000% 376,19                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,22                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,45                                

TOTAL : 0,05067% 1,67                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 27,50                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 2,20                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 51,33                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 18,89                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 126,13                           

TOTAL : 6,85023% 226,05                           

Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 274,99                           

Terço constitucional de férias 2,77778% 91,66                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 9,17                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,46                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 9,17                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,38                                

Subtotal 11,72223% 386,82                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,31378% 142,35                           

TOTAL : 16,04% 529,17                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.214,36                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 376,19                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,67                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 226,05                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,04% 529,17                           

TOTAL : 71,14% 2.347,44                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 6.847,09

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 102,71                           

B LUCRO 1,50% 104,25                           

C TRIBUTOS 14,25% 1.172,25                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 135,73                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 625,20                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 411,31                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.379,20                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 8.226,29

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.2
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Supervisor(a) Técnico(a) – Ar-Condicionado

Jornada de trabalho 40 horas semanais  8:00–12:00 /14:00–18:00 segunda a sexta-feira

CCT DF000372/2023 - SENGE-DF x SINAENCO-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 10.800,00                      

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 10.800,00                      

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) -                                 

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                           

Auxílio funeral (cotação do contrato n° 11/2024) 6,00                                

Reembolso creche (10% de ocorrência) 35,00                             

Plano de Assistência médica (cotação do contrato n° 11/2024) 9,07                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.019,61                        

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 2.160,00                        

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 162,00                           

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 108,00                           

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 21,60                             

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 270,00                           

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 864,00                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 324,00                           

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 64,80                             

TOTAL : 36,80000% 3.974,40                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 900,00                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 331,20                           

TOTAL : 11,40000% 1.231,20                        

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 4,00                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 1,47                                

TOTAL : 0,05067% 5,47                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 90,00                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 7,20                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 168,00                           

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 61,82                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 412,80                           

TOTAL : 6,85023% 739,82                           

Percentuais VALORES

Férias 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 300,00                           

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 30,00                             

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 1,50                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 30,00                             

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 4,50                                

Subtotal 3,38890% 366,00                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 134,69                           

TOTAL : 4,64% 500,69                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 3.974,40                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 1.231,20                        

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 5,47                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 739,82                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 500,69                           

TOTAL : 59,74% 6.451,58                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 18.364,40

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 275,47                           

B LUCRO 1,50% 279,60                           

C TRIBUTOS 14,25% 3.144,05                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 364,05                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 1.676,83                        

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 1.103,18                        

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 3.699,11                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 22.063,51

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.3
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Supervisor(a) Técnico(a) – Automação

Jornada de trabalho 40 horas semanais  8:00–12:00 /14:00–18:00 segunda a sexta-feira

CCT DF000372/2023 - SENGE-DF x SINAENCO-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 10.800,00                      

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 10.800,00                      

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) -                                 

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                           

Auxílio funeral (cotação do contrato n° 11/2024) 6,00                                

Reembolso creche (10% de ocorrência) 35,00                             

Plano de Assistência médica (cotação do contrato n° 11/2024) 9,07                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.019,61                        

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 2.160,00                        

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 162,00                           

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 108,00                           

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 21,60                             

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 270,00                           

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 864,00                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 324,00                           

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 64,80                             

TOTAL : 36,80000% 3.974,40                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 900,00                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 331,20                           

TOTAL : 11,40000% 1.231,20                        

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 4,00                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 1,47                                

TOTAL : 0,05067% 5,47                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 90,00                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 7,20                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 168,00                           

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 61,82                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 412,80                           

TOTAL : 6,85023% 739,82                           

Percentuais VALORES

Férias 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 300,00                           

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 30,00                             

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 1,50                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 30,00                             

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 4,50                                

Subtotal 3,38890% 366,00                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 134,69                           

TOTAL : 4,64% 500,69                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 3.974,40                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 1.231,20                        

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 5,47                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 739,82                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 500,69                           

TOTAL : 59,74% 6.451,58                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 18.364,40

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 275,47                           

B LUCRO 1,50% 279,60                           

C TRIBUTOS 14,25% 3.144,05                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 364,05                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 1.676,83                        

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 1.103,18                        

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 3.699,11                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 22.063,51

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.4
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Encarregado(a)

Jornada de trabalho 44 horas semanais  8:00–12:00/13:12–18:00  segunda a sexta-feira

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 4.052,30                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 4.052,30                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 86,86                             

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.061,39                        

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 810,46                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 60,78                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 40,52                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 8,10                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 101,31                           

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 324,18                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 121,57                           

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 24,31                             

TOTAL : 36,80000% 1.491,25                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 337,69                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 124,27                           

TOTAL : 11,40000% 461,96                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,50                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,55                                

TOTAL : 0,05067% 2,05                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 33,77                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 2,70                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 63,04                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 23,20                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 154,89                           

TOTAL : 6,85023% 277,59                           

Percentuais VALORES

Férias 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 112,56                           

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 11,26                             

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,56                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 11,26                             

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,69                                

Subtotal 3,38890% 137,33                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 50,54                             

TOTAL : 4,64% 187,87                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.491,25                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 461,96                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 2,05                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 277,59                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 187,87                           

TOTAL : 59,74% 2.420,72                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 7.627,62

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 114,41                           

B LUCRO 1,50% 116,13                           

C TRIBUTOS 14,25% 1.305,88                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 151,21                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 696,47                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 458,20                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.536,42                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 9.164,04

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.5
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Técnico(a) Eletromecânico(a)/Ar-Condicionado

Jornada de trabalho 44 horas semanais  8:00–12:00/13:12–18:00  segunda a sexta-feira

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 3.299,90                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.299,90                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 132,01                           

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.106,54                        

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 659,98                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 49,50                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 33,00                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 6,60                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 82,50                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 263,99                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 99,00                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 19,80                             

TOTAL : 36,80000% 1.214,36                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 274,99                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 101,20                           

TOTAL : 11,40000% 376,19                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,22                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,45                                

TOTAL : 0,05067% 1,67                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 27,50                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 2,20                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 51,33                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 18,89                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 126,13                           

TOTAL : 6,85023% 226,05                           

Percentuais VALORES

Férias 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 91,66                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 9,17                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,46                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 9,17                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,38                                

Subtotal 3,38890% 111,83                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 41,15                             

TOTAL : 4,64% 152,98                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.214,36                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 376,19                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,67                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 226,05                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 152,98                           

TOTAL : 59,74% 1.971,25                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 6.470,90

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 97,06                             

B LUCRO 1,50% 98,52                             

C TRIBUTOS 14,25% 1.107,84                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 128,28                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 590,85                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 388,72                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.303,42                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 7.774,32

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.6
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Técnico(a) em Comando Elétrico/Automação

Jornada de trabalho 44 horas semanais  8:00–12:00/13:12–18:00  segunda a sexta-feira

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 3.299,90                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.299,90                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 132,01                           

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.106,54                        

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 659,98                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 49,50                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 33,00                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 6,60                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 82,50                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 263,99                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 99,00                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 19,80                             

TOTAL : 36,80000% 1.214,36                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 274,99                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 101,20                           

TOTAL : 11,40000% 376,19                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,22                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,45                                

TOTAL : 0,05067% 1,67                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 27,50                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 2,20                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 51,33                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 18,89                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 126,13                           

TOTAL : 6,85023% 226,05                           

Percentuais VALORES

Férias 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 91,66                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 9,17                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,46                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 9,17                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,38                                

Subtotal 3,38890% 111,83                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 41,15                             

TOTAL : 4,64% 152,98                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.214,36                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 376,19                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,67                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 226,05                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 152,98                           

TOTAL : 59,74% 1.971,25                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 6.470,90

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 97,06                             

B LUCRO 1,50% 98,52                             

C TRIBUTOS 14,25% 1.107,84                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 128,28                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 590,85                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 388,72                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.303,42                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 7.774,32

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.7
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Eletromecânico(a) de Ar-Condicionado

Jornada de trabalho 44 horas semanais  8:00–12:00/13:12–18:00  segunda a sexta-feira

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 2.769,00                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.769,00                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 163,86                           

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.138,39                        

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 553,80                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 41,54                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 27,69                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 5,54                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 69,23                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 221,52                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 83,07                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 16,61                             

TOTAL : 36,80000% 1.018,99                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 230,75                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 84,92                             

TOTAL : 11,40000% 315,67                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,03                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,38                                

TOTAL : 0,05067% 1,40                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 23,08                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 1,85                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 43,07                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 15,85                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 105,84                           

TOTAL : 6,85023% 189,68                           

Percentuais VALORES

Férias 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 76,92                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 7,69                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,38                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 7,69                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,15                                

Subtotal 3,38890% 93,84                             

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 34,53                             

TOTAL : 4,64% 128,37                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.018,99                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 315,67                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,40                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 189,68                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 128,37                           

TOTAL : 59,74% 1.654,11                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 5.654,71

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 84,82                             

B LUCRO 1,50% 86,09                             

C TRIBUTOS 14,25% 968,11                           

Tributos Federais (PIS) 1,65% 112,10                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 516,32                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 339,69                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.139,02                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 6.793,73

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.8
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Auxiliar de Manutenção

Jornada de trabalho 44 horas semanais  8:00–12:00/13:12–18:00  segunda a sexta-feira

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 1.650,00                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.650,00                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 330,00                           

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.304,53                        

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 330,00                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 24,75                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 16,50                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 3,30                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 41,25                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 132,00                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 49,50                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 9,90                                

TOTAL : 36,80000% 607,20                           

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 137,50                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 50,60                             

TOTAL : 11,40000% 188,10                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 0,61                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,22                                

TOTAL : 0,05067% 0,84                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 13,75                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 1,10                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 25,67                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 9,45                                

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 63,07                             

TOTAL : 6,85023% 113,03                           

Percentuais VALORES

Férias 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 45,83                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 4,58                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,23                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 4,58                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 0,69                                

Subtotal 3,38890% 55,92                             

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 20,58                             

TOTAL : 4,64% 76,50                             

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 607,20                           

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 188,10                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 0,84                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 113,03                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 76,50                             

TOTAL : 59,74% 985,67                           

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 4.033,41

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 60,50                             

B LUCRO 1,50% 61,41                             

C TRIBUTOS 14,25% 690,53                           

Tributos Federais (PIS) 1,65% 79,96                             
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 368,28                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 242,29                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 812,44                           

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 4.845,85

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.9
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Auxiliar Administrativo(a)

Jornada de trabalho 44 horas semanais  8:00–12:00/13:12–18:00  segunda a sexta-feira

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 1.684,26                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.684,26                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 228,94                           

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.203,47                        

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 336,85                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 25,26                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 16,84                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 3,37                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 42,11                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 134,74                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 50,53                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 10,11                             

TOTAL : 36,80000% 619,81                           

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 140,36                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 51,65                             

TOTAL : 11,40000% 192,01                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 0,62                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,23                                

TOTAL : 0,05067% 0,85                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 14,04                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 1,12                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 26,20                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 9,64                                

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 64,38                             

TOTAL : 6,85023% 115,38                           

Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 140,36                           

Terço constitucional de férias 2,77778% 46,79                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 4,68                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,23                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 4,68                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 0,70                                

Subtotal 11,72223% 197,43                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,31378% 72,65                             

TOTAL : 16,04% 270,08                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 619,81                           

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 192,01                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 0,85                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 115,38                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,04% 270,08                           

TOTAL : 71,14% 1.198,13                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 4.179,07

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 62,69                             

B LUCRO 1,50% 63,63                             

C TRIBUTOS 14,25% 715,47                           

Tributos Federais (PIS) 1,65% 82,84                             
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 381,58                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 251,04                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 841,78                           

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 5.020,85

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.10
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Auxiliar de Almoxarifado

Jornada de trabalho 44 horas semanais  8:00–12:00/13:12–18:00  segunda a sexta-feira

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 1.684,26                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.684,26                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 228,94                           

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.203,47                        

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 336,85                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 25,26                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 16,84                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 3,37                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 42,11                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 134,74                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 50,53                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 10,11                             

TOTAL : 36,80000% 619,81                           

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 140,36                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 51,65                             

TOTAL : 11,40000% 192,01                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 0,62                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,23                                

TOTAL : 0,05067% 0,85                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 14,04                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 1,12                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 26,20                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 9,64                                

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 64,38                             

TOTAL : 6,85023% 115,38                           

Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 140,36                           

Terço constitucional de férias 2,77778% 46,79                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 4,68                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,23                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 4,68                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 0,70                                

Subtotal 11,72223% 197,43                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,31378% 72,65                             

TOTAL : 16,04% 270,08                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 619,81                           

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 192,01                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 0,85                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 115,38                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,04% 270,08                           

TOTAL : 71,14% 1.198,13                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 4.179,07

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 62,69                             

B LUCRO 1,50% 63,63                             

C TRIBUTOS 14,25% 715,47                           

Tributos Federais (PIS) 1,65% 82,84                             
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 381,58                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 251,04                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 841,78                           

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 5.020,85

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.11
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Duteiro(a)

Jornada de trabalho 44 horas semanais  8:00–12:00/13:12–18:00  segunda a sexta-feira

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 2.310,00                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.310,00                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 191,40                           

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 969,54                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.165,93                        

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 462,00                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 34,65                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 23,10                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 4,62                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 57,75                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 184,80                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 69,30                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 13,86                             

TOTAL : 36,80000% 850,08                           

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 192,50                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 70,84                             

TOTAL : 11,40000% 263,34                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 0,86                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,31                                

TOTAL : 0,05067% 1,17                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 19,25                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 1,54                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 35,93                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 13,22                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 88,29                             

TOTAL : 6,85023% 158,24                           

Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 192,50                           

Terço constitucional de férias 2,77778% 64,17                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 6,42                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,32                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 6,42                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 0,96                                

Subtotal 11,72223% 270,78                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,31378% 99,65                             

TOTAL : 16,04% 370,43                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 850,08                           

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 263,34                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,17                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 158,24                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,04% 370,43                           

TOTAL : 71,14% 1.643,26                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 5.212,40

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 78,19                             

B LUCRO 1,50% 79,36                             

C TRIBUTOS 14,25% 892,38                           

Tributos Federais (PIS) 1,65% 103,33                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 475,94                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 313,12                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.049,93                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 6.262,33

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.12
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Eletromecânico(a) de Ar-Condicionado Plantonista - Plantão Diurno

Jornada de trabalho Plantão 12h x 36h- Diurno (7:00–19:00)

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 2.769,00                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.769,00                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 58,86                             

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 661,05                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 724,90                           

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 553,80                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 41,54                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 27,69                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 5,54                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 69,23                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 221,52                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 83,07                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 16,61                             

TOTAL : 36,80000% 1.018,99                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 230,75                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 84,92                             

TOTAL : 11,40000% 315,67                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,03                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,38                                

TOTAL : 0,05067% 1,40                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 23,08                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 1,85                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 43,07                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 15,85                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 105,84                           

TOTAL : 6,85023% 189,68                           

Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 230,75                           

Terço constitucional de férias 2,77778% 76,92                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 7,69                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,38                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 7,69                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,15                                

Subtotal 11,72223% 324,59                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,31378% 119,45                           

TOTAL : 16,04% 444,04                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.018,99                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 315,67                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,40                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 189,68                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,04% 444,04                           

TOTAL : 71,14% 1.969,78                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 5.556,89

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 83,35                             

B LUCRO 1,50% 84,60                             

C TRIBUTOS 14,25% 951,36                           

Tributos Federais (PIS) 1,65% 110,16                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 507,39                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 333,81                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.119,32                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 6.676,21

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.13
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Eletromecânico(a) de Ar-Condicionado Plantonista - Plantão Noturno

Jornada de trabalho Plantão 12h x 36h- Noturno (19:00 –07:00)

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 2.960,00                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno 394,67                           

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.354,67                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 47,40                             

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 661,05                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 713,44                           

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 670,93                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 50,32                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 33,55                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 6,71                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 83,87                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 268,37                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 100,64                           

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 20,13                             

TOTAL : 36,80000% 1.234,52                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 279,56                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 102,88                           

TOTAL : 11,40000% 382,43                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,24                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,46                                

TOTAL : 0,05067% 1,70                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 27,96                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 2,24                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 52,18                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 19,20                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 128,22                           

TOTAL : 6,85023% 229,80                           

Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 279,56                           

Terço constitucional de férias 2,77778% 93,19                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 9,32                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,47                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 9,32                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,40                                

Subtotal 11,72223% 393,24                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,31378% 144,71                           

TOTAL : 16,04% 537,95                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.234,52                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 382,43                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,70                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 229,80                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,04% 537,95                           

TOTAL : 71,14% 2.386,40                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 6.547,72

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 98,22                             

B LUCRO 1,50% 99,69                             

C TRIBUTOS 14,25% 1.120,99                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 129,80                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 597,86                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 393,33                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.318,90                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 7.866,62

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.14
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Auxiliar de Manutenção Plantonista - Plantão Diurno

Jornada de trabalho Plantão 12h x 36h- Diurno (7:00–19:00)

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 1.650,00                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.650,00                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 225,00                           

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 661,05                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 891,04                           

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 330,00                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 24,75                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 16,50                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 3,30                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 41,25                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 132,00                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 49,50                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 9,90                                

TOTAL : 36,80000% 607,20                           

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 137,50                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 50,60                             

TOTAL : 11,40000% 188,10                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 0,61                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,22                                

TOTAL : 0,05067% 0,84                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 13,75                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 1,10                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 25,67                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 9,45                                

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 63,07                             

TOTAL : 6,85023% 113,03                           

Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 137,50                           

Terço constitucional de férias 2,77778% 45,83                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 4,58                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,23                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 4,58                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 0,69                                

Subtotal 11,72223% 193,42                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,31378% 71,18                             

TOTAL : 16,04% 264,60                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 607,20                           

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 188,10                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 0,84                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 113,03                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,04% 264,60                           

TOTAL : 71,14% 1.173,77                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 3.808,02

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 57,12                             

B LUCRO 1,50% 57,98                             

C TRIBUTOS 14,25% 651,95                           

Tributos Federais (PIS) 1,65% 75,49                             
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 347,70                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 228,75                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 767,04                           

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 4.575,06

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.15
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Auxiliar de Manutenção Plantonista - Plantão Noturno

Jornada de trabalho Plantão 12h x 36h- Noturno (19:00 –07:00)

CCT TACCT DF000689_2024 - SITIMMME-DF x SIMEB-DF (vigente até 30/04/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 1.650,00                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno 220,00                           

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 1.870,00                        

Auxilio Transporte ((R$ 15,00) x 22 dias trabalhados - 6% - Salário Base) 225,00                           

Auxilio Alimentação (R$ 44,07 por dia trabalhado) 661,05                           

Auxílio Funeral (cotação do contrato n°11/2024) 4,99                                

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 891,04                           

Insumos Diversos

Uniformes e EPI´s 93,21                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 93,21                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 374,00                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 28,05                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 18,70                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 3,74                                

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 46,75                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 149,60                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 56,10                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 11,22                             

TOTAL : 36,80000% 688,16                           

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 155,83                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 57,35                             

TOTAL : 11,40000% 213,18                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 0,69                                

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,25                                

TOTAL : 0,05067% 0,95                                

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 15,58                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 1,25                                

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 29,09                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 10,70                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 71,48                             

TOTAL : 6,85023% 128,10                           

Percentuais VALORES

Férias 8,33333% 155,83                           

Terço constitucional de férias 2,77778% 51,94                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 5,19                                

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,26                                

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 5,19                                

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 0,78                                

Subtotal 11,72223% 219,21                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 4,31378% 80,67                             

TOTAL : 16,04% 299,88                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 688,16                           

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 213,18                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 0,95                                

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 128,10                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 16,04% 299,88                           

TOTAL : 71,14% 1.330,27                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 4.184,52

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 62,77                             

B LUCRO 1,50% 63,71                             

C TRIBUTOS 14,25% 716,40                           

Tributos Federais (PIS) 1,65% 82,95                             
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 382,08                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 251,37                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 842,88                           

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 5.027,40

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR


